
 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Alberto Teófilo Sucari 

 CPF/CNPJ  - 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 384.000,00  Garantia Real 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 1.920.000,000  Garantia Real 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  intentado  via  e-mail,  pelo  qual  o  Credor 

 Alberto  Teófilo  Sucari,  pleiteia  pela  retificação  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  das 

 Recuperandas,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  1.920.000,000  (hum  milhão  e 



 novecentos e vinte mil reais). 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  de  pesquisa  de  mercado  realizada  a 

 fim  de  apurar  os  valores  oriundos  da  valorização  da  madeira  atualmente,  bem  como  em 

 relação ao endosso realizado de seu crédito. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  se  encontra 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  & 

 Reflorestadora  Luvre  S.A,  pela  quantia  de  R$  384.000,00  (trezentos  e  oitenta  e  quatro  mil 

 reais), na classe II - garantia real. Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl.  537 e fl. 542 dos autos principais) 

 4.  De  proêmio,  em  detida  análise  aos  documentos  apresentados,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  o  Credor  pretende  a  retificação  de  seu  crédito  inscrito  na  relação 

 creditícia  das  Recuperandas,  com  base  em  informações  relacionadas  ao  valor  atual  de 

 mercado do metro cúbico da madeira, apurado junto a FGV. Confira-se: 



 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 5.  Posto  isso,  considerando  que  somente  foi  apresentado  pelo  Credor  o  gráfico  acima 

 colacionado,  a  Administradora  Judicial,  com  o  fito  de  obter  documentação  apta  a  dar  lastro  ao 

 crédito  a  ser  habilitado  diligenciou  junto  ao  patrono  do  Credor,  contudo  não  obteve  retorno. 

 Confira-se: 



 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono do Credor no dia 15.06.2023) 

 6.  Ademais,  no  tocante  aos  documentos  comprobatórios  hábeis,  ao  efetuar  análise,  a 

 Expert  observou  que  o  Credor  apresentou  tão  somente  o  mencionado  gráfico  na  divergência 

 administrativa,  por  meio  do  qual  trouxe  informações  em  relação  à  divergência  de  valor, 

 entretanto,  tais  informações  não  são  aptas  a  escorreita  análise  da  quantia  a  ser  retificada  em 

 seu  favor,  sendo  necessária  a  juntada  de  demais  documentos  aptos  a  embasar  as  suas 

 alegações,  como,  por  exemplo,  o  instrumento  contratual  onde  seja  possível  aferir  informações 

 relacionadas ao quanto pactuado entre as partes. 

 7.  No  mais,  denota-se  que  na  relação  de  creditícia  apresentada  por  ambas  as 

 Recuperandas,  Pedro  Aparecido  Ciriello  &  Reflorestadora  Luvre  S.A,  a  origem  do  crédito 

 pertencente  ao  Credor  fora  relacionado  como  sendo  oriundo  de  Cédula  de  Produto  Rural. 

 Veja-se: 

 (Trecho extraído da fl.  537 e fl. 542 dos autos principais) 

 8.  Outrossim,  o  Credor  embasa  a  retificação  de  seu  crédito  com  base  no  valor  atual  de 

 mercado  do  metro  cúbico  da  madeira,  em  dissonância  com  o  quanto  previsto  no  art.  9º,  II  da 



 LFR,  que  limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária  até  a  data  do  pedido  da 

 Recuperação Judicial  (17.10.2022)  , 

 9.  No  mais,  percebe-se  que,  em  relação  ao  seu  crédito,  na  mesma  oportunidade  o  Credor 

 apresentou  uma  segunda  divergência,  relacionada  à  titularidade  do  crédito,  trazendo 

 informação  acerca  de  endosso  realizado  em  favor  do  Sr.  Federico  Sucari,  contudo,  em  que 

 pese  ter  mencionado  acerca  de  imóvel  hipotecado  de  matrícula  71,  ficha  42,  Subsérie  verde 

 075  e  076,  ofertado  em  garantia,  não  houve  o  envio  de  tal  documentação,  de  modo  que  a 

 Expert  resta impossibilitada de aferir as informações  prestadas quanto ao endosso realizado. 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 10.  Nesse  ínterim,  rememora-se  que,  ao  entrar  em  contato  com  o  Credor,  a 

 Administradora  Judicial,  naquela  oportunidade,  pleiteou  a  documentação,  para  fins  de  análise 

 quanto  ao  endosso  realizado,  de  modo  que  conforme  anteriormente  pontuado,  não  obteve 

 retorno. veja-se: 



 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono do Credor no dia 15.06.2023) 

 11.  Nesta  senda,  cumpre  mencionar  que,  no  que  pertine  a  análise  da  titularidade  da  cédula 

 contratual,  em  que  pese  a  ausência  da  apresentação  de  tais  documentos,  houve  o  envio  de 

 divergência  de  crédito  formulado  pelo  Sr.  Federico  Sucari,  em  que  se  denota  que  houve  a 

 detida  análise  das  cédulas  rurais,  bem  como  em  relação  ao  endosso  ocorrido,  ambos  os  temas, 

 objeto  do  presente  pedido,  motivo  pelo  qual  a  priori  a  Administradora  Judicial,  informa  que 

 ante  o  fato  de  que  não  obteve  retorno  do  Sr.  Alberto  Teófilo  Sucari,  promove  a  rejeição  da 

 presente  divergência,  contudo,  informa  que  o  objeto  do  presente  pleito  será  objeto  de 

 análise na divergência de crédito formulado pelo Sr. Federico Sucari. 

 C  ONCLUSÃO 

 12.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  presente  divergência  de 

 crédito,  ressaltando  que  deverá  ser  substituído  o  crédito  anteriormente  declarado  em  favor  de 

 Alberto  Teófilo  Sucari  para  que  passe  a  constar  em  nome  de  Federico  Sucari  ,  retificando-se  , 

 ainda,  o  valor  para  a  quantia  R$  705.351,06  (setecentos  e  cinco  mil  trezentos  e  cinquenta  e 

 um  reais  e  seis  centavos),  na  classe  II  -  garantia  real,  nos  moldes  da  análise  em  apartado  da 

 divergência apresentada pelo Sr. Federico Sucari. 

 Titular do Crédito:  Federico Sucari 

 Valor do Crédito:  R$ 705.351,06 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A 



 Classificação do Crédito:  Classe II -  Garantia Real 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                         Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  P  EDRO  A  PARECIDO  C  IRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DO  F  ORO  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Alessandra Vieira Versali 

 CPF/CNPJ  292.711.248-71 

 Tipo do Requerimento  Exclusão 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 -  - 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Exclusão de Crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  pela  credora  Alessandra  Vieira  Versali, 

 por  meio  da  qual  pretende  a  exclusão  do  crédito  no  valor  de  R$  173.056,64  (cento  e  setenta  e 

 três  mil  e  cinquenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  arrolado  em  seu  favor  na 



 relação de credores apresentada. 

 2.  Aduz  a  Credora  que  os  valores  indicados  em  seu  favor  pela  Recuperanda  Pedro 

 Aparecido  Ciriello  não  se  aplicam  ao  feito  recuperacional,  haja  vista  que  são  oriundos  de 

 Ação  de  Obrigação  de  Fazer  que  tramita  perante  a  Vara  Cível  da  Comarca  de  Gália,  estado  de 

 São  Paulo,  autuada  sob  o  n.º  1002354-62.2020.8.26.0201,  a  qual  foi  distribuída  antes  da  data 

 do pedido de Recuperação judicial e ainda  não  possui  sentença com trânsito em julgado. 

 3.  Assim  sendo,  considerando-se  que  o  crédito  se  trata  de  um  direito  disponível,  bem 

 como  corroborando  que  há  expressa  manifestação  da  Credora  informando  não  haver  nenhum 

 valor  a  receber,  é  de  rigor  que  o  crédito  da  Credora  Alessandra  Vieira  Versali,  seja  excluída 

 da relação creditícia das Recuperandas. Veja-se: 

 *** 

 *** 

 (Trecho extraído dos autos principais fls. 522/524) 



 4.  Nesse  diapasão,  a  Administradora  salienta  que,  ao  analisar  os  autos  principais  (fl. 

 534)  ,  verificou  que  a  Recuperanda  manifestou-se  concordando  com  o  pedido  da  Credora, 

 bem como já realizou a exclusão do crédito do rol de credores do Grupo Ciriello. Veja-se: 

 (Trecho extraído dos autos principais fl. 534) 

 (Trecho extraído dos autos principais fl. 537/545) 

 5.  Assim  sendo,  o  pedido  de  exclusão  por  parte  da  Credora  resta  prejudicado,  visto  que  a 

 Credora  não consta  mais arrolada na lista de credores  das Recuperandas. 

 C  ONCLUSÃO 

 6.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  informa  que  resta  prejudicada  a 

 divergência  apresentada  pela  credora  Alessandra  Vieira  Versali,  visto  que  crédito  já  foi 

 excluído do rol de credores das Recuperandas. 

 Titular do Crédito:  Alessandra Vieira Versali 

 Valor do Crédito:  - 

 Classificação do Crédito:  - 



 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                         Contadora 



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE PEDRO APARECIDO CIRIELLO, TROPICAL FLORA REFLORESTADORA

LTDA. E REFLORESTADORA LUVRE S/A

PROCESSO N.º 1003423-61.2022.8.26.0201

1ª VARA CÍVEL DO FORO DE GARÇA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Balieiro Lima Sociedade De Advogados

CPF/CNPJ 69.292.415/0001-82

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito / Honorários Sucumbenciais

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

- -

Valor do crédito pretendido pela Credor Classificação do crédito pretendido pela Credor

R$ 221.738,48 Trabalhista (Honorários)

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Cópia do Cumprimento de Sentença

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de habilitação de crédito apresentado, via e-mail, por meio do qual requer a

inclusão de seu crédito a título de honorários sucumbencias, na relação creditícia, pela

importância de R$ 221.738,48 (duzentos e vinte um mil, setecentos e setenta e oito reais e



quarenta e oito centavos), na Classe I - Trabalhista.

2. Aduz o Credor que seu crédito em testilha advém da Ação de Cumprimento de

Sentença - autuada sob o n.º 000914-48.2020.8.26.0201, fruto da Ação de Cumprimento de

Sentença - Embargos à Execução de Título Extrajudicial autuada sob o n.º

1002226-76.2019.8.26.0201, que tramitou perante a 01ª Vara Cível de Garça , estado de São

Paulo.

3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que o Credor não consta

relacionado na lista de credores apresentada pelas Recuperandas.

4. Precipuamente, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao

sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos da Ação de

Embargos à Execução de Título Extrajudicial - autuada sob o n.º

1002226-76.2019.8.26.0201, tendo constatado que fora proposta pela empresa Reflorestadora

Luvre S.A., em face de Marcelo Chedid Awada, sendo que no dia 21.11.2019 fora prolatada

sentença, condenando a Reflorestadora Luvre S.A e o Grupo Luvre ao pagamento de R$

2.123.825,51 (dois milhões, cento e vinte e três mil, oitocentos e vinte cinco reais e cinquenta

e um centavos), bem como fixando-se os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre o valor do débito, nos termos do art. 85§2º do CPC. Veja-se:

(trecho extraído dos autos nº 1002226-76.2019.8.26.0201 fls. 177/181)

5. Posto isso, cumpre ressaltar que, conforme entendimento jurisprudencial, a sentença



que determina o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual

qualificado como fato gerador do crédito. Veja-se:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL.

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR,

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na

competência originária dos tribunais) é o ato processual que

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana,

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional,

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal,

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o



controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5.

Recurso especial provido.1 (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda,

arbitrados antes do deferimento do processamento da

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco

temporal para constituição do crédito, no caso específico de

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial,

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original

sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL,

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária

2 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de
Registro: 13/06/2020.

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020



sucumbencial fixada na sentença trabalhista –

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito –

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) –

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) -

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos)

6. Nesse sentido, após a r. sentença julgar improcedente os Embargos à Execução,

intentado pela recuperanda, e fixando o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do

débito, a título de honorários advocatícios, o credor em epigrafe, ao propor a Ação de

Comprimento de sentença, apresentou cálculos com o valor devido, atualizados até

31.03.2023, data posterior ao pedido de Recuperação Judicial (17.10.2022), o qual perfaz a

monta de R$ 221.738,48 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta

e oito centavos), veja-se:

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021



(trecho extraído dos autos nº 000914-48.2020.8.26.0201 fl.04)

7. Em ato contínuo, visando apurar a legitimidade do patrono quanto ao crédito de

honorários sucumbenciais, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto

ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, oportunidade em que

verificou que a Ação de Cumprimento de Sentença - Embargos à Execução de Título

Extrajudicial autuada sob o n.º 1002226-76.2019.8.26.0201, que tramitou perante a 01ª Vara

Cível de Garça, estado de São Paulo, é fruto da Ação de Execução de Título Extrajudicial por

Quantia Certa, promovida pelo Sr. Marcelo Chedid Awada em face da Recuperanda, autuada

sob nº 1002967-53.2018.8.26.0201, a qual tramita perante a 01ª Vara Cível de Garça , estado

de São Paulo.

8. Diante do exposto acima, ao compulsar os autos da Ação de Execução de Título

Extrajudicial por Quantia Certa nº 1002967-53.2018.8.26.0201, a fim de verificar a

apresentação de documento que indique ajuste quanto ao percentual devido a cada causídico,

uma vez que o credor alega ter direito ao crédito relativo a honorários sucumbenciais, a

Administradora Judicial constatou que a Procuração anexa aquele autos, outorga poderes à

sete advogados, e não especifica a porcentagem devida a cada causídico. Veja-se:



(trecho extraído dos autos nº 1002967-53.2018.8.26.0201 fl. 14)

9. Ainda, nota-se do contrato social do escritório habilitante que não são todos os

advogados constantes na procuração ora exposta que participam de seu quadro societário,

veja-se:



(trecho extraído do contrato social do escritório “Balieiro Lima Sociedade de Advogados”, encaminhado por

e-mail à Expert)

10. Nesse sentido, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal

de Justiça de São Paulo, nos casos em que não há ajuste acerca do percentual devido a cada

causídico e, havendo controvérsias, a questão deve ser remetida para apreciação em ação

própria. Confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

ART. 535 DO CPC . NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. APRECIAÇÃO DO

DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE.  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ADVOGADOS QUE ATUARAM NA

CAUSA. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA . (...). 5. A

controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios

que cada advogado que atuou na causa deve receber, tendo em

vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos,



deve ser solucionada em ação autônoma. 6. Recursos especiais

a que se nega provimento.4”   (original sem grifos)

***

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO TÍTULO

JUDICIAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA ESTABELECIDOS EM AÇÃO QUE

TRAMITOU PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO -

PLURALIDADE DE ADVOGADOS OUTORGA DE NOVA

PROCURAÇÃO QUE IMPLICA REVOGAÇÃO DO MANDATO

ANTERIOR - AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO DA PARTE

CABENTE A CADA UM DOS ADVOGADOS PELO

TRABALHO QUE REALIZOU EXECUÇÃO INDIVIDUAL

DA INTEGRALIDADE DA VERBA IMPOSSIBILIDADE

INDEFINIÇÃO DO TITULAR NECESSIDADE DE AÇÃO

AUTÔNOMA PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DEVIDO A

CADA UM DOS ADVOGADOS TÍTULO EXECUTIVO

ILÍQUIDO CARÊNCIA DE AÇÃO DETECTADA OBJEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA EXECUÇÃO

EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO CPC, ART. 267, VI

AGRAVO PROVIDO. - Recurso provido.5 (original sem grifos).

11. Desta feita, pugna-se pela rejeição da presente habilitação de crédito, tendo em vista

que o Credor não apresentou documentos hábeis a comprovar o ajuste havido entre os

patronos outorgados em procuração, no que diz respeito aos honorários, ou,

alternativamente, efetuar a juntada de documento comprobatório da renúncia aos honorários,

pelos demais causídicos em favor do escritório.

5 TJ-SP - AI: 20057595720138260000 SP 2005759-57.2013.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de
Julgamento: 12/09/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 13/09/2013

4 STJ - REsp: 766279 RS 2005/0110940-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data de
Julgamento: 20/10/2005, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 18/09/2006 p. 278.



CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pedido de habilitação

apresentado uma vez que não foram apresentados documentos hábeis para comprovar o

percentual devido a cada causídico.

Titular do Crédito: -

Valor do Crédito: R$ -

Classificação do Crédito: -

Recuperandas: -

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA
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OAB/SP n.º 303.042 Contadora



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA  LTDA  . 

 E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco do Brasil 

 CPF/CNPJ  00.000.000/0001-91 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 5.601.228,85 (Reflorestadora Luvre e Pedro Ciriello)  Garantia Real 

 R$ 1.610.143,10 (Pedro Ciriello)  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 6.127.571,93  Garantia Real 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência 

 ii  Procuração 

 iii  Contrato de Cédula Rural Pignoratícia n.º 1677905 (40/00880) 

 iv  Contrato de Cédula Rural Pignoratícia n.º 1688842 (40/00456) 

 v  Cédula de Crédito Bancário n.º 1723656 (20/00621) 

 vi  Cédula de Crédito Bancário n.º 1723658 (20/00623) 



 vii  Cédula de Produto Rural n.º 1723662 (20/00631) 

 viii  Cédula de Crédito Bancário n.º 1723663 (20/00632) 

 ix  Cédula de Crédito Bancário n.º 1730037 (20/00627) 

 x  Cédula de Crédito Bancário n.º 1730064 (20/00687) 

 xi  Cédula de Crédito Bancário n.º 1730065 (20/00688) 

 xii  Cédula de Crédito Bancário n.º 1723660 (20/00625) 

 xiii  Demonstrativo de cálculo 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  por  e-mail  pelo  Credor  Banco  do  Brasil 

 S.A.,  por  meio  da  qual  pretende  a  retificação  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da 

 Recuperanda  Pedro  Aparecido  Ciriello  ,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$ 

 6.127.571,93  (seis  milhões,  cento  e  vinte  e  sete  mil,  quinhentos  e  setenta  e  um  reais  e  noventa  e 

 três centavos), na classe de garantia real. 

 2.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  se  encontra 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora Luvre S.A, conforme a seguir demonstrado: 

 Pedro Aparecido Ciriello - Classe II -  R$ 5.601.228,85 

 Pedro Aparecido Ciriello - Classe III - R$ 1.610.143,10 

 Reflorestadora Luvre S.A - Classe II - R$ 5.601.228,85 



 (trecho extraído da relação de credores disponível às 322/545) 

 3.  Aduz o Credor que o seu crédito advém das seguintes operações bancárias, veja-se: 

 1 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia- n.º 1677905 (40/00880) 
 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Pedro Aparecido Ciriello 
 Limite de Crédito:  R$ 90.635,23 
 Data do Contrato:  27.03.2009 

 *** 



 *** 

 2 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia n.º 1688842(40/00456) 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Pedro Aparecido Ciriello 
 Limite de Crédito:  R$ 49.757,80 
 Data do Contrato:  10.09.2007 



 *** 

 *** 

 *** 



 3 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1723656 (20/00621) 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Eduardo Ciriello 
 Agência:  141-4 
 Conta Corrente:  34.936-4 
 Avalista  : Pedro Ciriello 
 Aval - não solicitado a exclusão 
 Limite de Crédito:  R$ 99.260,00 
 Data do Contrato:  27.06.2012 



 *** 

 *** 



 *** 



 4 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1723658 (20/00623) 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Valéria Ciriello 
 Agência: 141-4 
 Conta Corrente:  34.938-0 
 Limite de Crédito:  R$ 359.500,00 
 Avalista:  Pedro Aparecido Ciriello 
 Aval - não solicitado a exclusão 
 Data do Contrato: 27.06.2012 

 *** 



 *** 

 *** 



 5 - Cédula de Produto Rural  n.º 1723662 (20/00631) 
 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Eduardo Ciriello 
 Limite de Crédito:  R$ 39.171,00 
 Data do Contrato:  25.02.2010 

 *** 



 *** 

 6 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1723663 (20/00632) 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Eduardo Ciriello 
 Cédula não apresentada 

 7 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1730037 (20/00627) 
 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Rodrigo Ciriello 
 Agência:141-4 



 Conta Corrente:  34.937-2 
 Limite de Crédito:  R$ 237.500,00 
 Data do Contrato:  27.06.2012 
 Avalista:  Pedro Aparecido Ciriello 
 Aval - não solicitado a exclusão 

 *** 



 *** 

 8 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1730064 (20/00687) 
 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Luiz Donizete Cirilo 
 Agência:  0141-4 
 Conta Corrente:  35.682-4 
 Limite de Crédito:  R$ 18.600,00 
 Data do Contrato:  27.12.2012 
 Avalista:  Pedro Aparecido Ciriello 
 Aval - não solicitado a exclusão 



 *** 

 *** 



 9 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1730065 (20/00688) 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Luiz Donizeti Cirilo 
 Cédula não apresentada. 

 10 - Cédula de Crédito Bancário n.º 1723660 (20/00625) 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Pedro Aparecido Ciriello 
 Agência:  141-4 
 Conta Corrente:  29.458-6 
 Limite de Crédito:  R$ 146.700,00 
 Data do Contrato:  27.06.2012 



 *** 

 *** 



 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 4.  Postas  tais  premissas,  diante  da  vasta  documentação  apresentada,  a  Administradora 

 Judicial  informa  que  realizará  a  análise  dos  contratos  de  forma  individualizada,  conforme  os 

 tópicos a seguir expostos. 

 -  01 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia - n.º 1677905 (40/00880) 

 5.  Trata-se  de  cédula  Rural  Pignoratícia  ,  por  meio  do  qual  o  Credor  pleiteia  a  sua  inclusão 

 como  Garantia  Real,  em  razão  da  penhora  de  penhor  de  100  (cem)  bois  nelore  com  36  (trinta  e 

 seis)  meses,  por  meio  do  qual  totalizam  o  importe  de  R$  123.105,60  (cento  e  vinte  e  três  mil, 

 cento  e  cinco  reais  e  sessenta  centavos),  por  meio  do  qual  fora  constituído  como  direito  real  em 

 garantia, em razão de se tratar de contrato com Garantia de penhor. Veja-se: 

 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 



 6.  Todavia,  ao  analisar  o  contrato  apresentado  pelo  Credor,  nota-se  que  não  há  prova  de 

 que o bem-dado em garantia, fora registrado em cartório. 

 7.  Ademais,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pelo  Credor,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  foi  celebrado  entre  as  partes  Contrato  de  Cédula  Rural  Pignoratícia  - 

 1677905  (40/00880),  conforme  quadro  elucidativo  n.º  01,  onde  o  mesmo  fora  minuciosamente 

 analisado,  oportunidade  em  que  a  Expert  constatou  que  fora  celebrado  em  27.03.2009  , 

 possuindo  assim  natureza  concursal,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 17.10.2022  . 

 8.  Desta  feita,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  tendo 

 identificado os valores  abaixo, conforme a inteligência  do inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  30/09/2013 

 Termo Final Mora  30/09/2013 

 Atualização  TR 

 Taxa Pré a.m  0,50% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz.  Data Base Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. TR  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 CAPITALIZAÇÃO  31/03/2009  31/03/2009  R$ 90.635,23  2,576029%  30,91%  0,00000%  R$ 121.705,51 

 SEGURO VIDA PROD RURAL  02/04/2009  02/04/2009  R$ 2.135,00  2,569722%  30,86%  0,00000%  R$ 2.865,76 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM COMISSÃO DE PERMANÊNCIA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 457.278,91 

 9.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  referente  ao  Contrato  de  Cédula  Rural  Pignoratícia  - 

 1677905  (40/00880),  no  quantum  de  R$  457.278,91  (quatrocentos  e  cinquenta  e  sete  mil, 

 duzentos  e  setenta  e  oito  reais  e  noventa  e  um  centavos)  seja  habilitado  em  favor  do  Banco  do 

 Brasil, haja vista a existência de crédito líquido e exigível, na classe quirografária. 

 -  02 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia - n.º 1688842 (4000456) 

 10.  Trata-se  de  cédula  Rural  Pignoratícia  ,  por  meio  do  qual  o  Credor  pleiteia  a  sua  inclusão 

 como  Garantia  Real,  em  razão  da  penhora  de  Maracujás  comuns,  por  meio  do  qual  totalizam  o 

 importe  de  168.000,00  KG,  tendo  como  valor  em  real  a  quantia  de  R$  99.120,00,  constituído 

 como  direito  real  em  garantia,  em  razão  de  se  tratar  de  contrato  com  Garantia  de  penhor. 

 Veja-se: 


